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INDICAÇÃO Nº 237, de 25 de Novembro de 2025.

Senhores Vereadores.
O Vereador que subscreve esta Indicação, ouvido o plenário na forma do art. 83 e do art. 94 do Regimento Interno, vem indicar ao Executivo Municipal  Indico um Programa Municipal de Telemedicina.
 Considerando a necessidade de ampliar o acesso da população aos serviços de saúde, especialmente para pacientes com dificuldade de locomoção , considerando também a importância da modernização tecnológica na gestão municipal e a necessidade de reduzir filas e sobrecarga nas unidades de saúde
 Considerando ainda que o acompanhamento remoto de pacientes crônicos contribui para a prevenção de complicações e para a promoção de uma saúde mais eficiente e acessível.
JUSTIFICATIVA
A implantação de um programa de telemedicina é essencial para garantir maior acesso e qualidade no atendimento à população. Considerando que o atendimento online possibilita consultas médicas e acompanhamento contínuo de pacientes, reduz a sobrecarga nas unidades de saúde, promove rapidez no diagnóstico, incentiva a inclusão digital e conscientiza a população sobre os recursos tecnológicos disponíveis, é urgente e necessário que o município adote essa iniciativa. A implementação deste programa trará benefícios diretos à população, promovendo saúde de qualidade, inovação tecnológica e maior acessibilidade aos serviços municipais.


Reinaldo Francisco Silva de Magalhães
Vereador
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